
CÂMARA DOS DEPUTADOS 
DEPUTADO FEDERAL REIMONT – PT/RJ

COMISSÃO DE DIREITOS HUMANOS, MINORIAS E IGUALDADE

RACIAL - CDHMIR

REQUERIMENTO Nº , DE 2025

(Do Sr. Reimont)

Solicita  realização de Audiência
Pública  para  debater  os
impactos sociais e jurídicos das
demissões  no  Sistema
Eletrobras  e  em  outras
empresas  públicas  e  de
economia mista, sob a ótica dos
direitos humanos.

Requeiro,  nos termos do art.  255 do Regimento Interno da

Câmara  dos  Deputados,  a  realização  de  reunião  de  Audiência

Pública na Comissão de Direitos Humanos, Minorias e Igualdade

Racial para tratar dos impactos sociais e jurídicos das demissões

em massa  nas  empresas  do  Sistema  Eletrobras,  bem como de

casos similares em outras empresas públicas e de economia mista,

analisando o tema sob a perspectiva dos direitos humanos e da

proteção à dignidade do trabalhador.

Os  desligamentos  em questão  vêm ocorrendo  por  meio  de

Planos de Demissão Voluntária (PDVs) que, na prática, têm sido

conduzidos sob pressão e ameaça de justa causa, ferindo princípios

constitucionais,  garantias  trabalhistas  e  direitos  humanos

fundamentais, especialmente o direito ao trabalho digno, ao devido

processo e à não discriminação.

A  pauta  se  relaciona  diretamente  com o  Projeto  de  Lei  nº

1189/2023,  que propõe  o  reaproveitamento  desses  profissionais

em empresas públicas e de economia mista federais, abrangendo

também trabalhadores demitidos da DATAPREV e do Metrô de Belo
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Horizonte (CBTU/MG). O projeto já foi aprovado nas Comissões de

Administração e Serviço Público (CASP) e de Finanças e Tributação

(CFT),  encontrando-se  atualmente  sob  análise  da  Comissão  de

Constituição e Justiça e de Cidadania (CCJC).

Para  este  debate,  sugiro  a  participação  das  seguintes

representações:

 Wellington Araujo Diniz – Coordenação da Comissão de

Acompanhamento  do  PL  1189/2023  pelo  Coletivo

Nacional dos Eletricitários – CNE

 Josehirton Albuquerque – Coordenador da Intersindical

Norte – SINDINORTE

 Mauro  Martinelli  –  Membro  da  Federação  dos

Urbanitários do Centro-Norte

 Nailor Gato – Coordenador Nacional do Coletivo Nacional

dos Eletricitários – CNE

 Pedro Damásio – Presidente da Federação Nacional dos

Urbanitários – FNU

 Representante do Ministério do Trabalho

 Representante do Ministério da Gestão e Inovação – MGI

 Representante do Ministério Público do Trabalho

 Representante do Ministério de Minas e Energia
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JUSTIFICATIVA

A  realização  desta  audiência  pública  é  fundamental  para

assegurar  a  ampla  discussão  sobre  as  consequências  sociais,

jurídicas e humanas das demissões no Sistema Eletrobras e em

outras empresas públicas e de economia mista. 

Trata-se de um tema que atinge diretamente a efetivação dos

direitos  humanos,  na  medida  em  que  o  desemprego  massivo

compromete não apenas a subsistência das famílias, mas também

o exercício pleno da cidadania, a inclusão social e a dignidade da

pessoa humana.

Sala da Comissão, em 12 de agosto de 2025.

Deputado Federal Reimont

PT/RJ
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